PARECER Nº 1056, DE 2010

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 149, DE 2010

De autoria do nobre Deputado CARLOS GIANNAZI, o projeto em epígrafe isenta do pagamento de pedágio os veículos cujos proprietários estudem ou trabalhem em cidades diferentes daquelas onde residam e cujo acesso se dê pelas rodovias do sistema Anchieta e Imigrantes.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta e não recebeu emendas ou substitutivos.

Encaminhados os autos à Comissão de Constituição e Justiça, não houve tempo hábil para manifestação razão pelo qual fui designado Relator Especial para exarar parecer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposição.

Em que pese as auspiciosas intenções do nobre Autor da proposição, vejo-me compelido a rejeitá-la.

A isenção preconizada no projeto causaria claro desequilíbrio econômico-financeiro nos contratos de concessão, o que, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), viola o princípio da harmonia entre os Poderes. Neste sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 7.304/02 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. EXCLUSÃO DAS MOTOCICLETAS DA RELAÇÃO DE VEÍCULOS SUJEITOS AO PAGAMENTO DE PEDÁGIO. CONCESSÃO DE DESCONTO, AOS ESTUDANTES, DE CINQUENTA POR CENTO SOBRE O VALOR DO PEDÁGIO. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATROS CELEBRADOS PELA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO. PRINCÍPIO DA HARMONIA ENTRE OS PODERES. AFRONTA. 1. A lei estadual afeta o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão de obra pública, celebrado pela Administração capixaba, ao conceder descontos e isenções sem qualquer forma de compensação. 2. Afronta evidente ao princípio da harmonia entre os poderes, harmonia e não separação, na medida em que o Poder Legislativo pretende substituir o Executivo na gestão dos contratos administrativos celebrados. 3. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente.” (STF; ADI 2733/ES; Rel. Min. EROS GRAU) 

Isto posto, o parecer é contrário à aprovação do Projeto de lei nº 149, de 2010.

a) Fernando Capez -  Relator Especial

